
INDICAÇÃO

Considerando que estes Vereadores estiveram in loco na Unidade de Saúde 
da Família Dra. Lúcia Mocho Rosa Tosi, localizada no Jardim São Valentim, onde constataram as 
precárias condições estruturais em que se encontra a unidade, apresentando acúmulo de sujeira e 
evidente necessidade de manutenção urgente;

Considerando que devido as fortes chuvas, a unidade de saúde está com 
infiltração na sala das agentes de saúde, prejudicando o trabalho, sendo necessário a colocação de 
baldes decorrentes das goteiras tornando insalubre o local, devido o cheiro de mofo;

Considerando que, além das infiltrações, a sala de enfermagem encontra-se 
com a porta danificada, necessitando de reparo imediato, bem como há outras salas com maçanetas 
quebradas, prejudicando o adequado funcionamento da unidade;

Considerando que o expurgo destinado ao armazenamento de resíduos 
biológicos possui inadequação estrutural, estando localizado ao lado da sala das agentes de saúde, 
permitindo a propagação de odores desagradáveis para o interior da unidade, quando o correto seria 
possuir acesso externo e isolamento apropriado.

  Diante dessas considerações INDICAMOS ao Senhor Prefeito pelos meios 
regimentais que verifique a possibilidade da realização de manutenção estrutural na Unidade de 
Saúde da Família Dra. Lúcia Mocho Rosa Tosi, no Jardim São Valentim, a fim de garantir 
condições dignas de trabalho aos servidores e atendimento adequado à população.

 Sala de Sessões, 18 de fevereiro de 2026

Luciana Batista “ Luciana do Léssio”
Vereadora

Leandro Del Tedesco  Oliveira “ Gigio”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9NP9867WE2MYXTP2 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9NP9-867W-E2MY-XTP2
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